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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 16 DE JULHO DE 1997


Aprova as condições para o processo de arrendamento do Terminal de Contêineres nº 1 (TECON – 1) do Porto de Santos, administrado pela Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP.


O CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO – CND, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 6º, inciso II, da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, com a redação dada pela Medida Provisória nº 1.481–51, de 11 de julho de 1997, e 9º, inciso VII, do Decreto nº 1.204, de 29 de julho de 1994 e, em conformidade com as deliberações tomadas na reunião realizada em 9 de julho de 1997, resolve:


Art. 1º	Aprovar o preço mínimo de R$ 101.184.259,00 (cento e um milhões, cento e oitenta e quatro mil, duzentos e cinqüenta e nove reais) para o arrendamento do Terminal de Contêineres nº 1 (TECON – 1) do Porto de Santos, administrado pela Companhia Docas do Estado de São Paulo – CODESP, pelo prazo de 25 (vinte e cinco anos), renovável por um igual período.


Art. 2º	O pagamento deverá ser feito da seguinte forma:


I – parcela inicial no valor de R$ 26.872.259,00 (vinte e seis milhões, oitocentos e setenta e dois mil, duzentos e cinqüenta e nove reais), equivalentes a 26,558% (vinte e seis vírgula quinhentos e cinqüenta e oito milésimos por cento) do preço mínimo, acrescidos da diferença entre o valor do lance vencedor e o preço mínimo, devendo ser quitado até o 3º (terceiro) dia útil, após o Leilão;


II – 100 (cem) parcelas trimestrais no valor de R$ 697.815,64 (seiscentos e noventa e sete mil, oitocentos e quinze reais e sessenta e quatro centavos) cada, sendo que a primeira parcela deverá ser quitada 90 (noventa) dias após a assinatura do Contrato de Arrendamento, ou, no máximo, 150 (cento e cinqüenta) dias após a liquidação da parcela inicial.


III  – 300 (trezentas) parcelas mensais no valor de R$ 426.006,48 (quatrocentos e vinte e seis mil e seis reais e quarenta e oito centavos) cada, sendo que a primeira parcela deverá ser quitada 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato de Arrendamento ou, no máximo, 90 (noventa) dias após a liquidação da parcela inicial.


§ 1º Nos valores referidos nos incisos II e III já estão incluídos juros à taxa de 10% (dez por cento) ao ano, respectivamente calculados trimestral e mensalmente.


§ 2º As parcelas mensais e trimestrais serão reajustadas, com a periodicidade mínima estabelecida na legislação aplicável, pela variação do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas e, no caso da extinção desse índice, pelo que o suceder.


Art. 3º	Os recursos provenientes deste processo de arrendamento serão destinados à CODESP para pagamento de dívidas junto ao Tesouro, financiamento de planos de desligamento de pessoal e investimentos em infra-estrutura básica.


Art. 4º	Para fazer parte do processo licitatório, os participantes deverão atender às seguintes condições, dentre outras:


I – apresentar-se, obrigatoriamente, em forma de consórcio, composto por, no mínimo, 3 (três) participantes, indicando dentre eles aquele que responderá como seu líder;


II – nenhum participante poderá integrar mais de um consórcio licitante;


III – todos os participantes do licitante vencedor deverão integrar o capital votante da Sociedade de Propósito Específico – SPE;


IV – a participação de entidades estatais, em conjunto, fica limitada a um máximo de 15% (quinze por cento) de cada espécie ou classe de ação da SPE; e


V – a participação de entidades fechadas de previdência privada, em conjunto, fica limitada a 40% (quarenta por cento) de cada espécie ou classe de ação da SPE.


Art. 5º.	O consórcio licitante vencedor terá como obrigações, dentre outras:


I – constituir uma Sociedade de Propósito Específico (SPE), na forma de sociedade anônima, para a assinatura do Contrato de Arrendamento;


II – transformar a SPE em companhia aberta e obter seu registro para negociação em Bolsa de Valores, no prazo de até 2 (dois) anos, contados da assinatura do Contrato de Arrendamento;


III – manter o controle acionário da SPE de forma que empresas do  mesmo grupo econômico ou acionista não detenham, direta ou indiretamente, mais de 40% (quarenta por cento) do capital votante ou, caso componha o Grupo Controlador, menos que 10% (dez por cento) da totalidade das ações representativas do capital votante da SPE, ao longo do prazo do arrendamento;


IV – possuir um capital autorizado de valor não inferior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), com integralização até a assinatura do Contrato de Arrendamento;


V – incluir no estatuto social que a companhia terá duração mínima superior a 2 (dois) anos ao encerramento do Contrato de Arrendamento;


VI – alienar aos empregados até 10% (dez por cento) das ações que constituírem o capital social da SPE, mediante o pagamento equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do preço de emissão das ações, sendo que os adquirentes não poderão alienar tais ações até que a arrendatária esteja registrada para negociar ações em Bolsa;


VII – submeter à CODESP, para aprovação prévia, qualquer alteração do estatuto social da SPE e do Acordo de Acionistas, bem como a celebração de qualquer outro acordo de acionistas; e


VIII – prover os atos necessários para que a SPE:


a) realize as operações portuárias, observando as normas legais do regulamento do porto, assim como prestar serviço adequado a todos os usuários, indistintamente;


b) elabore a estrutura de preços e fixe os valores máximos que serão cobrados dos usuários das instalações do TECON – 1, pelos serviços portuários prestados;


c) admita em seu quadro de pessoal, no mínimo, 70 (setenta) empregados, técnicos administrativos e de apoio da CODESP, com garantia de posto de trabalho não inferior a 2 (dois) anos;


d) garanta, durante o período mínimo de 2 (dois) anos, a participação dos empregados na PORTUS, nas mesmas condições atualmente existentes na CODESP.


Art. 6º	As Taxas de Movimentação de Contêineres – TMC respeitarão os seguintes tetos:


�
R$�
�
a) até 6 (seis) meses:�
500,00�
�
b) acima de 6 (seis) e até 12 (doze meses):�
330,00�
�
c) acima de 12 (doze) até 18 (dezoito) meses:�
253,00�
�
d) acima de 18 (dezoito) até 24 (vinte e quatro) meses:�
195,00�
�
e) acima de 24 (vinte e quatro) e até 36 (trinta e seis) meses:�
150,00�
�
f) acima de 36 meses:�
Livre�
�



Art. 7º	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


ANTONIO KANDIR


Presidente do Conselho
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